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Projetode Lei n.o 231 de 1995.
Cria o Fuhdo Estadual de Moradia Popular, o Con

Estadualde Motadia Populare dá outras

Artigo 1.7 — Fica criado o Fundo Estadual de Morad
Popular,de natreza contábil, destinadoa financiar e

programasde Babitação,infra-estruturae sancamento ,

interesse socialle voltado à população de baixa renda, vinculadaà

Secretaria Estadhral de Habitação e DesenvolvimentoUrbano.

Artigo 2.o |- Para efeito desta ki, considerasepopulação

baixa renda, a população moradora em precárias condições q

habitalidadee/gu em áreas com carência de infra-estruturae oc
pação desorderjada de solo, em áreas urbanas € rurais, com :

familiar igual oq inferior a 10 salários mínimos, desde que não sej:

proprietáriade Ijualquer imóvel no Estado de São Paulo.

ParágrafoÚnico — Na aplicação de recursos serão observadhs

as faixasde rengla dos candidatosa financiamentos, sendo atribuí
dos 50% (cinquenta por cento) desta à faixa de zero a três s S

mínimose, 30% (trinta por cento) à faixa de três a cinco salárias

mínimos, e 20% (vinte por cento) a faixa de cinco a dez salários

Artigo 3.o + São entendidos como programas habitacionais

de interesse sochal:

I — constgução de moradias populares através de mutirã

e/ouautogestão

NH — produtão de lot. * urbanizados;

MI— urbanizaçãode favelas;

IV — aquisição de material de construção;

V — desapfopriação ou compra de cortiços e/ou habitaçõe

coletivas de aluguel para reforma e/ou construçãode moradias;

VI — reforrha e recuperaçãode unidades habitacionais;

VI — co O € reformade equipamentos comunitários

institucionais v dos a projetos habitacionais;

VII— regugarização fundiária;

IX — serviçhs de assistência técnica e jurídica;

X — aquisigão e destinaçãode glebas ou áreasde terras dest

nadas a projetos habitacionais;

XI — prodiúção de moradias/alternativas para famílias morá-

doras em áreas dk mananciais.

ParágrafoÚpico — A execuçãodesses programas habitacia
nais de interesseisocial poderá se dar de diferentes formas, omo
autogestão,mutifão, autoconstrução, administração direta ou po

Arigo 4o — Ons! ão recursos do FEMP:
I — dotação força tária estadual;
H — os retofnos das operaçõesde Crédito do FEMP, relativo

a principale encârgos;

HI— os alotados pelos órgãos, fundos e entidades fedei
destinadosa programas habitacionais;

IV— o res ido das aplicações financeiras dos recursos do|

V — con Ib des e doações de pessoas, entidades ou orga-nismosde coop ção, nacionais ou internacionais;
bd Ve: entes de empréstimos extemos e internos;



|

EX— 50% (cinquentapor cento) dos resultados líquiilos de

jogoe apopt: das loterias estaduais e concursos de p pEnÁstico
de qualques natureza,inclusive os prêmios não

X— (cinco por cento) do lucro tó dos bancds esta-
duais. :

tigo!S.o — Os recursos do FEMP serão destinados a prog
mas habitation sendo Coml INpERDES, frronStiNEa:
1— Pgrfei duna paiE,

: E — Companhias e Empresas Habitacionais de n: reza públi-
ca de âmbijo estadual, municipal ou regional;

HH— €oop 8 habitacionais populares,
W— ntidades comunitárias;
V — Sindicatos de trabalhadores.

Paráginfo Único- Somente poderão recorrer ao FEMP os.
município) que constituírem Conselhas e Fundo, e Mpradia

Popular, cem dotação orçamentária própria Lar seus
programas + projetos habitacionais em gomad:!
zes gerais do Conselho Estadual de Moradia Popular - CEMP.

Artigo) 6.o — Fica criado o Conselho Estadual de Mpradia
Popular — CEMP — órgão de caráter deliberativo, vincujado à

Secretaria Estadual de Habitaçãoe Desenvplvimento Urbanp, que
" terá funçãa deb o ral om a
seguinte composição |

a) nresentensestão Hoecudios ,
H — 2irepresentantesdo setor Patronal;

W — & representantesdos movimentos c entidades pop
res, eleitog em encontro estadual amplamente e especialinente

convocadojpara este fim;

IvV— representantes das Centrais Sindicais.
Parágtafo Primeiro — A designação dos membrbs do

Conselhogprá feita por ato do Executivo, respeitando as ândica-
ções dos « ejores.

grifo Segundo— Depois de empossado, 5 onselhp defi- -
nirá seu regimento interno € seu grupo coordenador.

ágráfo Terceiro— O mandatodos membros do Cogselho
seráde doig anos, permitida a reconduçãode 50% dos membros.

Parág; fo Quarto — A secretaria de habitação propo onará
ao Cons os meios necessáriosao exercício de sua competên-

cia, inclusife liberando recursos para sua instalação a funtiona-

mento.

Parágrifo Quinto — A Secretaria Estadual de Habitação e

Desenvolvignento Urbano regulamentará, num prazo máxigno de

30 diasda gata da publicaçãodesta lei, a eleição dos represpntan-

tes da SociegladeCivil nos termosdo artigo 6.o.

Artigo|7.o — Compete ao Conselho Estadual de Móradia

Popular.

I— belecer as diretrizes, prioridadesc os prograntas de

alocação dg todos os recursos do FEMP, de acordo com os crité-

rios definidês nesta lei;

H — agompanhar e avaliar os programas elaborados e fmple-

mentados prlos organismos governamentais, no âmbito do estado;

IN — spalizar a gestão econômica dos recursos, bem cqmo o

resultado e flesempenho das aplicações realizadas,

IV — dcompanhar e avaliar o desenvolvimento dos empreen-

dimentos ega andamento, cabendo-lhe inclusive suspender ojfluxo

de recursos) caso sejam constatadas irregularidades;

V — fixar normas e valores de remuneração dos diversos

agentes envplvidos na aplicação dos recursos;

VI — determinar à política de subsídios, critérios para retorno

dos investijnentos e estabelecer as condições para repasse de

recursos e financiamentos, não contemplados nesta lei;

VE — critérios para habilitação de agentes promotóres €

candidatos 4 financiamentos; ,

VII— janalisar c aprovar os projetos habitacionais dos jagen-

tes promotares,



por

bigo 8.o — A Nossa Caixa Nosso Banco deverá , condi
ções p a exercer o papel de agente operador dos E o:
Fundo jconsaante os princípios que norteiam esta lei e De de

A o 9.o — Na fixação das de financiamentoe na
doçãa da política de subsídios, o NCNB adotará Érias que pos-

1 + o retorno de investimentos realizados ndode acor-

| — o subsídio seja concedido à família;
Bigo 10 — Para atender ao dispositivo nestalei, fita o Poder

Execut pi

de juntp a Secretariada

Executivo, num prazo de 90 dias de sua .

Sigo 12 — Esta lei entrará em na data de sta publica-
ção, refogadas as disposiçõesem con!

Paulo, 27495.
Prbposta elaborada pcia União de Movimentosde ja da

ndg São Paulo € Interior

foios: ADM, CAAP, Fase-SP, Pastoral da Moradia, Polis.

Ngs cleitoresdo Estado de São Paulo, abaixoas , Apre

sentamps o Projeto para a criação do Fundo Estadual Moradia
Popular, visando implementar programas habitacionais para a
população de baixa renda, de acordo com o que estabe| o arti-

go 24, parágrafo 3.o, inciso 1.o da Constituiçãodo Estadode São

Paulo.
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